Assessoria Juridica da Camara Municipal de Serafina Corréa/RS

PARECER JURIDICO n° 21/2026

| - RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n° 016/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que autoriza o
Municipio a contratar operacao de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., com garantia da Unido, até o limite de
R$ 25.000.000,00, no &mbito do Programa Eficiéncia Municipal.

Conforme a exposicdo de motivos, 0s recursos provenientes da operacdo de crédito serdo destinados a
investimentos em infraestrutura urbana, especialmente obras de drenagem, construcdo e adequacéo de pontes,
mitigacdo de enchentes, pavimentacdo de vias publicas, bem como a reestruturacdo do perfil da divida puablica
municipal, mediante quitacdo de operagdo de crédito atualmente mantida junto & Caixa Econdmica Federal.

A matéria vem a apreciacao desta Assessoria para analise quanto a constitucionalidade, legalidade e técnica

legislativa.

Il - ANALISE JURIDICA
1. Competéncia legislativa
A Constituicdo Federal assegura aos Municipios competéncia para legislar sobre assuntos de interesse local e
administrar sua organizagdo financeira, conforme dispde o art. 30, inciso I.
A contratacdo de operagdes de crédito por entes pablicos depende de prévia autorizacdo legislativa, em
observancia as normas que disciplinam a responsabilidade fiscal e o endividamento publico.
Dessa forma, a matéria objeto do projeto encontra-se dentro da competéncia legislativa municipal, ndo se

verificando vicio de competéncia.

2. Iniciativa legislativa

O projeto trata de matéria relacionada a gestéo financeira e administrativa do Municipio, especificamente
a contratacdo de operagdo de crédito e a organizacdo da divida publica.

Por essa razdo, a iniciativa legislativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, responsavel pela
administracéo financeira do ente municipal.

No caso em analise, a proposicdo foi apresentada pelo Prefeito Municipal, motivo pelo qual ndo se verifica

vicio de iniciativa.

3. Conformidade com a legislagéo fiscal
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A proposi¢do faz referéncia expressa a observancia da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), especialmente no que se refere:

a consignacao dos recursos da operagao de crédito no orcamento ou em créditos adicionais;

a previsao de dotagdes orcamentarias para amortizacdo e pagamento de encargos da divida;

a vinculacdo de receitas como contragarantia a garantia da Uniao.

Destaca-se que a efetiva contratacdo da operacdo de crédito ainda dependera da verificacdo dos limites legais
de endividamento e da capacidade de pagamento do Municipio, conforme exigido pela legislagéo fiscal e pelos
orgéos federais competentes.

4. Destinacéo dos recursos

A operacdo de crédito prevista no projeto destina-se a despesas de capital, tais como obras de infraestrutura
urbana, drenagem, construcdo e adequagdo de pontes, além da pavimentacdo de vias publicas.

Tais finalidades sdo compativeis com a legislacao fiscal, que estabelece que operacdes de crédito devem ser

direcionadas prioritariamente a investimentos pablicos estruturantes.

5. Observacdes institucionais

Considerando o volume expressivo de recursos envolvidos, recomenda-se que a execucao dos investimentos
decorrentes da operagdo de crédito seja acompanhada pelo Poder Legislativo, garantindo transparéncia e eficiéncia
na aplicagéo dos recursos publicos.

Registra-se, ainda, que a autorizacdo legislativa ora proposta ndo dispensa o cumprimento de todos os
requisitos técnicos e fiscais previstos na legislagdo vigente, especialmente quanto aos limites de endividamento e a
capacidade de pagamento do ente municipal.

111 - CONCLUSAO
Diante do exposto, apds andlise quanto a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, ndo se verifica
vicio juridico que impeca a tramitacdo do Projeto de Lei n® 016/2026.
Assim, o parecer desta Comissdo é pela constitucionalidade, legalidade e regular tramitagdo da matéria,
cabendo ao Plenério a andlise do mérito da proposicao.
Ressalta-se, por oportuno, que a presente manifestacdo limita-se a analise da constitucionalidade, legalidade
e técnica legislativa da proposicédo, ndo adentrando no mérito administrativo, na conveniéncia ou na oportunidade da

contratagdo da operacdo de crédito, aspectos que competem a avaliacdo politica do Plenario e a gestdo do Poder
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Executivo, observadas as exigéncias da legislacdo fiscal vigente e os limites de endividamento aplicaveis ao ente

municipal.

Serafina Corréa, 10 de MARCO de 2026
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